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COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA

REQUERIMENTO Nº           DE 2024

(Do Sr. Sidney Leite)

Requer a realização de Audiência Pública,
com a presença do Ministro de Minas e
Energia,  do Presidente  da  ANEEL  e  do
Presidente da ELETROBRAS, para tratar de
um iminente apagão elétrico no Estado do
Amazonas.

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do Art. 24, inciso III,

combinado com o Art.  255  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos

Deputados  e  ouvido  o  Plenário  desta  Comissão,  os  seguintes

convidados a participar de reunião de Audiência Pública para tratar

para de um iminente apagão elétrico no Estado do Amazonas.

1. Ministro de Minas e Energia
2. O Presidente da ANEEL
3. O Presidente da ELETROBRAS Le
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JUSTIFICATIVA

O Estado do Amazonas enfrenta um cenário crítico relacionado
ao fornecimento de energia elétrica, com um iminente risco de apagão
elétrico que pode afetar significativamente a vida econômica e social da
região.  A  distribuidora  de  energia  responsável  pelo  atendimento  ao
estado demonstra  limitações  tanto  técnicas  quanto econômicas,  que
agravam a situação e colocam em risco a continuidade e a qualidade do
serviço.

A  distribuidora  de  energia  enfrenta  sérios  desafios  que
comprometem sua capacidade de garantir um fornecimento estável e
contínuo. Entre os principais problemas estão:

1) A infraestrutura da distribuidora está obsoleta e inadequada
para atender a demanda crescente e às exigências técnicas
modernas.  Falhas  na  manutenção  e  na  atualização  dos
equipamentos  têm  levado  a  interrupções  frequentes  e  a
uma baixa confiabilidade no fornecimento.

2) A  distribuidora  demonstra  insuficiência  em  termos  de
capacidade técnica para resolver problemas emergenciais e
para  implementar  soluções  de  longo  prazo.  Isso  inclui
dificuldades em gerenciar e operar redes complexas, o que
aumenta o risco de apagões.

3) A empresa  enfrenta  dificuldades  financeiras,  o  que  limita
sua  capacidade  de  investir  em  melhorias  e  expansão  da
infraestrutura. A falta de investimentos em novos projetos e
na modernização dos sistemas contribui para a instabilidade
do fornecimento.

Um apagão  elétrico  pode  ter  consequências  severas  para  o
estado do Amazonas, incluindo:

1) A  interrupção  no  fornecimento  de  energia  pode  paralisar
atividades  comerciais  e  industriais,  resultando  em perdas
econômicas  significativas  e  comprometendo a  geração  de
empregos e a arrecadação de impostos.

2) A falta de energia afeta diretamente a qualidade de vida dos
cidadãos, prejudicando serviços essenciais como iluminação
pública,  abastecimento  de  água  e  serviços  de  saúde.  A
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situação  pode  levar  a  um aumento  na  insegurança  e  no
desconforto da população.

3) A  utilização  de  fontes  alternativas  de  energia,  como
geradores  a  diesel,  pode  gerar  impactos  ambientais
negativos,  como  aumento  das  emissões  de  poluentes  e
degradação da qualidade do ar.

Dada a gravidade da situação, a realização de uma audiência
pública é essencial para:

1) Esclarecer  a  população  sobre  a  situação  atual,  os  riscos
iminentes  e  as  medidas  que  estão  sendo  tomadas  para
mitigar os impactos do apagão elétrico.

2) Permitir  que  cidadãos,  empresas  e  outras  partes
interessadas  apresentem  suas  preocupações,  sugestões  e
soluções para o problema. A participação pública é crucial
para identificar necessidades não atendidas e para garantir
que as ações tomadas atendam às reais  necessidades da
comunidade.

3) Garantir  que  a  distribuidora  de  energia  e  as  autoridades
competentes  apresentem  um  plano  claro  de  ação  e  um
cronograma  para  resolver  os  problemas  identificados,
promovendo a transparência e a responsabilidade.

4) Facilitar a coordenação entre os diversos atores envolvidos,
incluindo o governo estadual e federal,  a distribuidora de
energia,  e  as  comunidades  afetadas,  para  encontrar
soluções eficazes e sustentáveis.

A realização de uma audiência pública é uma medida crucial
para enfrentar o iminente risco de apagão de energia no Estado do
Amazonas. Ela permitirá uma abordagem transparente e colaborativa
para  lidar  com  a  crise,  promoverá  a  participação  da  sociedade  e
ajudará  a  assegurar  que  medidas  adequadas  sejam  tomadas  para
proteger a população e a economia local.

Sala da Comissão, em de agosto de 2024.

*C
D2

48
32

53
45

30
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Sidney Leite
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD248325345300

RE
Q

 n
.7

8/
20

24
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

9/
08

/2
02

4 
12

:2
0:

58
.7

90
 - 

CM
E



CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Sidney Leite – 

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Sidney Leite
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-
assinatura.camara.leg.br/CD213511102300

*C
D2

48
32

53
45

30
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Sidney Leite
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD248325345300

RE
Q

 n
.7

8/
20

24
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

9/
08

/2
02

4 
12

:2
0:

58
.7

90
 - 

CM
E


	COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA
	JUSTIFICATIVA

